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PROJETO DE LEI N° ......../2024
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IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a alienação dos bens constantes no Anexo Único que integra esta Lei, nas condições constantes no § 5º, do artigo 22 e artigo 53, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, respeitados os valores mínimos.

Parágrafo Único. Os valores mínimos dos bens móveis foram definidos pela Comissão de Avaliação, criada pelo o Decreto nº157/2019 de 03 de setembro de 2019, nomeada pelo Decreto nº 208/2023, de 11 de outubro de 2023.

Art. 2º Os recursos obtidos com a alienação dos bens móveis serão reinvestidos em patrimônio, na forma do artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 24 de abril de 2024.

IVAN JOSE CANCI

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
	Nº do Lote
	Nº do Patrimônio
	Descritivo dos Bens
	Valor Mínimo da Alienação

	01
	05695
	VEÍCULO FIAT STRADA WORKING 2014, PLACA MKH4A73, RENAVAM 00999598783, CRV 213047387761 e CHASSI 9BD578141E7763122.
	R$ 25.000,00

	02
	05696
	VEÍCULO FIAT DOBLÔ ATTRACTIV 2014, PLACA MKH3953, RENAVAM 00999597302, CRV 45742641998 e CHASSI 9BD119707E1114009.
	R$ 20.000,00

	03
	05697
	VEÍCULO (ÔNIBUS) MERCEDES-BENZ 400 RSD PL 1998, PLACA BTT2A29, RENAVAM 00696674874 e CHASSI 9BM664238WC087779.
	R$ 45.000 ,00
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JUSTIFICATIVA

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES


SENHORES/AS VEREADORES/AS

O Projeto de Lei que apresentamos para análise e aprovação AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, em seu ANEXO ÚNICO, descreve à relação dos bens considerados inservíveis, este resultou de um levantamento feito nos diversos departamentos do Poder Executivo Municipal, onde constatou-se a existência de bens móveis danificados e antieconômicos.


Diante disso, a Comissão Permanente de Avaliação Mobiliária e Imobiliária – COMPAMI, criada pelos Decreto nº157/2019 de 03 de setembro de 2019, nomeada pelo Decreto nº 208/2023, de 11 de outubro de 2023, analisou e elaborou laudo de avaliação dos bens contendo a identificação, características, estado de conservação, avarias e valor estimado, anexo a esta justificativa.


Após a aprovação deste projeto de lei, os bens serão alienados nas condições constantes no § 5º, do artigo 22 e artigo 53, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, respeitados os valores mínimos constantes no anexo único, definidos pela COMPAMI.
Cumpre salientar, que as alienações não comprometem, em nada, a prestação dos serviços públicos destinados à população municipal, ressaltamos que os recursos obtidos com a alienação dos bens mencionados serão reinvestidos em patrimônio, observado o disposto do artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Outrossim, ressaltamos que os veículos doados pela Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu foram autorizados para retirada no dia 18 de abril de 2024, desse modo justificamos a necessidade para incluir estes veículos ao leilão que será realizado pela municipalidade, conforme autorizado por esta casa anteriormente.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, justificado que os bens da municipalidade estão danificados, sem uso ou antieconômicos, conforme exposto, e dessa forma, a apreciação e votação proporciona agilidade no processo de alienação.
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AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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